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I - RELATÓRIO -

1.Histórico - A direção da Faculdade de Ciências Médicas e Biológi-

cas de Botucatu solicita autorização para contratar o Sr. Eliés José Si-

mon para exercer a função de Professor—Assistante, junto ao Departamen-

to de Economia Rural. 

2.Fundamentação - O interessado é graduado em Agronomia pela mesma 

Faculdado e concluiu vários cursos de aperfeiçoamento e especialização vol-

tados para a área da Economia Rural. O candidato foi julgado vencedor en-

tre os inscritos no concurso de Professor-Assstente para a disciplina 

Economia Rural, promovido pela Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas 

de Botucatu. 

O processo contém todos os documentos do praxe e 

a CESESP opinou favoravelmente à contratação. 

II - CONCLUSÃO - Somos de parecer que o Sr. Elias José Simon pode ser con-

tratado pela Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu para 

exercer as funções de Professor-Assistente da disciplina Economia Rural, 

junto ao Departamento do mesmo nome. 

São Paulo, 28 de julho de 1974 

a) Cons. Paulo Nathanael Pereira de Souza-Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o voto 

do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia Oomingues 

de Castro, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Riva-

dávia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 7 de agosto de 1974 

a) Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 14 de agosto de 1974 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


